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LEI N' 3.116/2016
De 13 de Dezembro de 201$

RUA TENENTE ALME10A, 265 - CENTRA - CEP

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DO
PRÉDIO PUBLICO ANDE FUNCIONA
Q SALÃO DE ARTESANATO E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS - SALÃO DE
ARTESANATO DIVA DINIZ DE
Pn Í)Fiar A

Faço saber quç a CÂMARA MUNICIPAL DE Pll,AR
DQ SUI, aprovou, e eu JANETE PEDRINA D]3 CAR\FALHO PÃES, sanciona e promulga
a seguinte Lei:

Art. I' - Q imóvel público descrito como "salão de
artesanato'', com 29,45 m2 de área e com uma sala de atendimento acoplada de 4,50 m2,
situado na Praça Luiz Trentini, Centro, neste município de Pilar do Sul, inscrito no Cartório
de Registro de Imóveis de Pilar do Sul na matrícula de n' 5.712, cuja concessão

administrativa foi cedida por meio da Lei n' 3.094/16, passará a denominar-se "SALÃO l)E
ARTESANATO DIVA DINIZ DE PROENÇA"

Art. 2' - As despesas decorrentes da execução da lei
correrão por conta de dotação prós)ria consignada no orçamento vigente.

Art. 3' Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Pj;jm'$8'Sul, 1 3 de Dezembro de 2016
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